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PROJETO DE LEI N". OO8/2021 DE 13 DE MAIO DE 202I.

Dispõe sobre a utilização de
material publicitário nos veículos
de transporte escolar do
Município de Apuiarés com
intuito de combater o bullying
infanto-juvenil.

A Vereadora Teresa Cristina Aguiar Gomes da Silva encaminha à Câmara Municipal
de Apuiarés, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica instituída, em caráúer permanente, a campaúa de combate ao bullying
infanto-juvenil nos veículos utilizados no transporte de estudantes no âmbito do Município
de Apuiarés.

Parágrafo Único - A campanha prevista no caput deste artigo visa conscientizar os
estudantes e profissionais envolvidos nesse transporte, bem como a sociedade em geral.

Ãrt. 2" Fica o Municipio de Apuiarés autorizado a finnar convênios com instituições
públicas e privadas para participar desta campanha, inclusive com fornecimento de
material gráfico e de profissionais capacitados nesta temática.

Art. 3o O material gráfico utilizado na parte extema e interna dos veículos não poderá
comprometer a segurança do trânsito, devendo respeitar o Código de Trânsito Brasileiro.

\- Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS, EM 13 DE MAIO DE
2021.

Teresa Cristina Gomes da Silva
V
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JUSTIFICATWA

A vereadora Cristina Aguiar, integrante da Bancada do PSB, com assento nesta

Casa Legislativa, vem apresentar para deliberação plenária o Projeto de lei que dispõe
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de Apuiarés com o intuito de combater o bullying infantojuvenil.

O bullying caracteriza-se por uma intimidação sistemático, evidenciando ataques

fisicos, insultos pessoais, comentarios negativos e apelidos pejorativos. Pode ser praticado

de florma- *.,erbal moral social- osicolosico e até mesmo virtual..-^-*^,*"-^_-7

Uma das formas mais comuns de bullying é o que acontece no ambiente escolar.

Em quase todos os países do mundo, o bullying na escola é um problema crônico.

O bullying atrapalhaa aprendizagem do aluno, além de afetar o seu comportamento
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ajuda, enfrenta medo e vergonha de ir à escola. Pode querer abandonar os estudos, não se

achar bom para integrar o grupo e apresentar baixo rendimento.

Além da baixa autoestima, as crianças vítimas de bullying tambem tem problemas
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de autocorúrole, comportamento de isolamento e níveis elevados de ansiedade.

Uma pesquisa da Associação Brasileira Multiprofissional de Proteção à Inffincia
(Abrapia) revela que 41,60Á das vítimas nunca procuraram ajuda ou falaram sobre o

nrohlema nem mesmo côm os colesas

As vítimas chegam a concordar com agressões, de acordo com Luciene Tognetta,

doutora em Psicologia Escolar e pesquisadora da Faculdade de Educação da Universidade

Estadual de campinas (UNICAMP).
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nossas crianças e adolescentes, solicito à aprovação desta propositura pelos nobres pares.

Vereadora Cristina Aguiar

Vereadora - PSB
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ÂSSUNTO:

PROJETO DE LEI N'008/2021 de autoria da vereadora Teresa Cristina Aguiar Gomes da
Silva

Dispõe sobre a utilização de material publicitário nos veículos de transporte
escolar do Município de Apuiares com intuito de combater o bullying infanto-juvenil.
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